
ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

6ª TURMA RECURSAL 4.0 DO RIO DE JANEIRO

12ª Sessão de 2025
(3ª Sessão Ordinária)
Data: 07/05/2025
Horário de início: 14:15 horas

Presidente: Juíza Federal ADRIANA MENEZES DE REZENDE.
Secretário(a): FABIANI REGIS DA SILVA GUIMARÃES GONÇALVES.
Participantes:
Juíza Federal ADRIANA MENEZES DE REZENDE
Juíza Federal ALESSANDRA BELFORT BUENO
Juíza Federal KARLA NANCI GRANDO
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. Instituídos os Núcleos de Justiça 4.0 -
Apoio, como unidades adjuntas às Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 2ª Região - Turmas
4.0, nos termos da RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2024/00063, DE 12 DE JULHO DE 2024. Por meio das
Resoluções nº TRF2-RSP-2020/00016, de 22 de abril de 2020 e nº TRF2-RSP-2020/00017, de 07 de maio
de 2020, do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, foi autorizada a realização de sessões por
videoconferência no âmbito das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais do Rio de Janeiro.

RECURSO CÍVEL Nº 5011930-27.2024.4.02.5001/ES (PAUTA: 3)

RECORRENTE: BANCO DO BRASIL SA (RÉU)
PROCURADOR(A): DIEGO MONTEIRO BAPTISTA
RECORRENTE: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: THAMIRYS AIMEE RODRIGUES MENDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): GABRIELLA DA SILVA REIS (OAB MA019698)

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL 4.0 DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER
DOS RECURSOS PARA TORNAR INSUBSISTENTE A SENTENÇA GUERREADA,
DETERMINANDO O RETORNO DO FEITO AO JUÍZO A QUO PARA INCLUSÃO DA UNIÃO
FEDERAL NO POLO PASSIVO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CONDENAÇÃO
EM HONORÁRIOS, HAJA VISTA A AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECURSAL.

RECURSO CÍVEL Nº 5000261-71.2024.4.02.5002/ES (PAUTA: 1)

RECORRENTE: CARLOS IGNACIO AHID (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABRÍCIO MOREIRA RAMOS DA SILVA (OAB ES017003)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

PERITO: ISAAC PINHEIRO FERREIRA

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL 4.0 DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, MANTENDO A SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CUSTAS E SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA NA
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ORIGEM. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS
AUTOS AO JEF DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5009226-41.2024.4.02.5001/ES (PAUTA: 2)

RECORRENTE: DAVI GOMES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JADER NOGUEIRA (OAB ES004048)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): PAULO HENRIQUE MAGALHAES BARROS
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL 4.0 DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA NA FORMA DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM CUSTAS E
HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, PORÉM, SUSPENSOS
EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM PARA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5005692-23.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 4)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RECORRIDO: RP SERVICOS MEDICOS LTDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FILIPE DE BARROS BRAGA (OAB ES019767)
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL 4.0 DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER
DO RECURSO DA UNIÃO E DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO-SE A SENTENÇA PARA
JULGAR IMPROCEDENTE A PRETENSÃO AUTORAL, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO
SUPRA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS POR SE TRATAR DE
RECORRENTE VENCEDOR. INTIMEM-SE AS PARTES E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO,
DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5032407-71.2024.4.02.5001/ES (PAUTA: 5)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RECORRIDO: F G CLINICA MEDICA LTDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FILIPE DE BARROS BRAGA (OAB ES019767)
JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL 4.0 DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER
DO RECURSO DA UNIÃO E DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO-SE A SENTENÇA PARA
JULGAR IMPROCEDENTE A PRETENSÃO AUTORAL, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO
SUPRA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS POR SE TRATAR DE
RECORRENTE VENCEDOR. INTIMEM-SE AS PARTES E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO,
DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5036856-09.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 6)

RECORRENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES -
DNIT (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: VALMOR ALVES FERREIRA FILHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ FERNANDO BAZILIO BECCALLI (OAB ES035537)
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ADVOGADO(A): VALMOR ALVES FERREIRA FILHO (OAB ES039638)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL 4.0 DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES
A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE,
COM BASE NA REGRA DO ART. 98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O
PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO
JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000814-21.2024.4.02.5002/ES (PAUTA: 7)

RECORRENTE: WALACE DA SILVA DE OLIVEIRA RAMOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABRÍCIO MOREIRA RAMOS DA SILVA (OAB ES017003)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

PERITO: ISAAC PINHEIRO FERREIRA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL 4.0 DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CUSTAS, ANTE A GRATUIDADE DA JUSTIÇA
DEFERIDA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO)
DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA; SUSPENSA A EXIGIBILIDADE, NA FORMA DO ARTIGO 98, §§
2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE
O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003710-37.2024.4.02.5002/ES (PAUTA: 8)

RECORRENTE: POLIANA PACHECO RODRIGUES LEAL (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABRÍCIO MOREIRA RAMOS DA SILVA (OAB ES017003)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

PERITO: ISAAC PINHEIRO FERREIRA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL 4.0 DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CUSTAS, ANTE A GRATUIDADE DA JUSTIÇA
DEFERIDA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO)
DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA; SUSPENSA A EXIGIBILIDADE, NA FORMA DO ARTIGO 98, §§
2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE
O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5005023-61.2023.4.02.5004/ES (PAUTA: 9)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: DIOVANA PEREIRA SATURNINO (AUTOR)
ADVOGADO(A): WILLIAN BARBOZA DOS SANTOS (OAB ES036614)
ADVOGADO(A): RAYNER DE OLIVEIRA PAVUNA (OAB ES021420)
ADVOGADO(A): CAROLINA ROCHA MACHADO RIBEIRO (OAB ES023549)

RECORRIDO: VINICIUS PEREIRA DA SILVA SATURNINO (AUTOR)
ADVOGADO(A): WILLIAN BARBOZA DOS SANTOS (OAB ES036614)
ADVOGADO(A): RAYNER DE OLIVEIRA PAVUNA (OAB ES021420)
ADVOGADO(A): CAROLINA ROCHA MACHADO RIBEIRO (OAB ES023549)
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RECORRIDO: JOAO VITOR PEREIRA SATURNINO (AUTOR)
ADVOGADO(A): WILLIAN BARBOZA DOS SANTOS (OAB ES036614)
ADVOGADO(A): RAYNER DE OLIVEIRA PAVUNA (OAB ES021420)
ADVOGADO(A): CAROLINA ROCHA MACHADO RIBEIRO (OAB ES023549)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL 4.0 DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO-SE A SENTENÇA EM SUA INTEGRALIDADE, NOS
TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, ANTE O DISPOSTO NO ART. 55, SEGUNDA PARTE, DA LEI Nº 9.099/1995 E NO
ART. 1º DA LEI Nº 10.259/2001. INTIMEM-SE. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-
SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E REMETA-SE AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5005610-43.2024.4.02.5006/ES (PAUTA: 10)

RECORRENTE: GENARIO CAETANO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIO DE SOUZA GOMES (OAB ES019787)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA (RÉU)
ADVOGADO(A): JOAQUIM DONIZETI CREPALDI (OAB MG040924)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL 4.0 DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES
A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE,
COM BASE NA REGRA DO ART. 98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O
PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO
JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5011423-97.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 11)

RECORRENTE: TEREZA CRISTINA DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): TABATA RIBEIRO BRITO MIQUELETTI (OAB PR087889)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL 4.0 DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES
A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE COM
BASE NO ART. 98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O PRAZO
RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE
ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5028710-42.2024.4.02.5001/ES (PAUTA: 12)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ANGELO RICARDO ALVES DA ROCHA
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RECORRIDO: JOSE MENEZES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELO MERIZIO (OAB ES010685)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL 4.0 DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, TÃO SOMENTE PARA DETERMINAR QUE A
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LIBERAÇÃO DOS VALORES DA CONTA VINCULADA AO FGTS DA PARTE AUTORA SE LIMITE
AO SALDO QUE EXCEDER À QUANTIA EVENTUALMENTE VINCULADA/GARANTIDA EM
CONTRATO, OBSERVANDO-SE, ASSIM, A PROTEÇÃO DE EVENTUAIS DIREITOS DE
TERCEIROS DE BOA-FÉ. MANTÉM-SE, NO MAIS, A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. SEM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NOS TERMOS DOS ARTS. 54 E
55 DA LEI Nº 9.099/95 E DO ART. 24-A DA LEI Nº 9.028/95, CONSIDERANDO QUE A RECORRENTE
ATUA NA CONDIÇÃO DE AGENTE OPERADOR DO FGTS. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL,
CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5039146-94.2023.4.02.5001/ES (PAUTA: 13)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: DEUSEDIR RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): DEBORA PAULI FREITAS (OAB ES030475)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL KARLA NANCI GRANDO

A 6ª TURMA RECURSAL 4.0 DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTIDA A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. SEM CUSTAS PARA A UNIÃO, NA FORMA DO ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº
9.289/1996. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O
NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

Encerrou-se a sessão às 17:57 horas, tendo sido julgado(s) 13 processo(s). Presentes, na sala de sessões do
8º andar, as Exmas. Juíza Federal ADRIANA MENEZES DE REZENDE, Juíza Federal ALESSANDRA
BELFORT BUENO e Juíza Federal KARLA NANCI GRANDO.

Vitória, 07 de maio de 2025.
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